
 
  

 

 

COMUNICADO OFICIAL N.º 79 
 
 

Para conhecimento dos Sócios Ordinários, Clubes, Órgãos da Comunicação Social e demais interessados, 

comunica-se que o Conselho de Disciplina, na sua reunião de 07.02.2025 tomou as seguintes deliberações: 

 

DELIBERAÇÕES DO 

CONSELHO DE DISCIPLINA 

 

 

REUNIÃO DE 07.02.2025 

 

Processo Instaurado 

Nº. 7 – Proc.º Disc. (2024/2025) – A Associação Desportiva e Recreativa do Retaxo, por eventual 

violação do artigo 68º. do Regulamento Disciplinar da FPF, no jogo nº. 014 _ UD Cariense / ADR 

Retaxo, agendado para o dia 02.02.2025, a contar para o Campeonato Distrital de Iniciados Futsal – 

2ª. Divisão. 

 

 

Castelo Branco, 7 de fevereiro de 2025. 

O CONSELHO DE DISCIPLINA DA AFCB 


